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Requer a Mesa Diretora desta Casa de Leis
para que sejam tomadas as devidas
providências, REQUERENDO, ao Governador
do Estado do Tocantins, o Excelentíssimo Sr.
MAURO CARLE5SE, que seja destinado
Recurso para aquisição de um Veículo
Adaptado para Cadeirante.

Senhor Presidente,

A Vereadora que a esta subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER; da Mesa Diretora desta Casa
de Leis para que sejam tomadas as devidas providências REQUERENDO, ao Governador
do Estado do Tocantins, Excelentíssimo Sr. MAURO CARLESSE, que seja destinado
Recurso para aquisição de um Veículo Adaptado para Cadeirante.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, solicitamos que seja encaminhado requerimento ao
Excelentíssimo Senhor Governador MAURO CARLESSE, requerendo que seja destinado
Recurso para aquisição de um Veículo Adaptado para Cadeirantes e pessoas com
necessidades especiais.

Tendo em vista que na Casa do Idoso de Gurupi, tem 25 pessoas que precisam
de cuidados especiais, como exemplo: levar a uma consulta, exames, entre outras
demandas. Para isso, eles precisam pedir um táxi, o que gera custos, demora, além de
não serem transportados em veículos apropriados.

Da mesma forma pedimos para os alunos da APAE, pois o transporte disponível
à eles fica de difícil acesso devido a Cadeira de Rodas, e sensibilizados com essas
dificuldades, vimos pedir a Vossa Excelência que possa ser destinado Recurso para
Aquisição de Veículo Adaptado também para Cadeirantes, e que ele possa ser utilizado
tanto pela Casa do Idoso, quanto pela APAE de Gurupi.

Diante do exposto, requeremos que tome as devidas providências.
È a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro

de 2019.

Vereado larilis Fernai
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